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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
 

EDITAL NORMATIVO 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 
O PREFEIRO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o resultado do Edital Normativo Nº 001/2025, 
Processo Seletivo para Gestores Escolares da Rede Municipal 
de Educação, publicado no diário oficial do município em 29 de 
agosto de 2025, faz CONVOCAR os candidatos aprovados na 
seleção para confirmar o compromisso a vaga proposta, 
devendo se apresentar ao Setor Pessoal da Secretaria Municipal 
de Administração, localizada Rua Vicente Neri, n 78, Centro – 
CEP: 58.550-000 – Prata – Paraíba, nos dias 11/09/2025 até o 
15/09/2025, das 08h até as 13h para formalização da 
contratação, e consequente designação, ressaltando que a 
contratação poderá ser anulada, a qualquer tempo, em 
decorrência de documentação incoerente aos parâmetros da 
legislação vigente.  
 
Os candidatos deverão apresentar documentos originais e 
cópias conforme regulamenta o Edital Normativo capítulo XI, 
item 1:  
 
I. Cópia do Diploma de Graduação; 
II. Cópia do Diploma de Pós-Graduação; 
III. Cópia da Cédula de Identidade; 
IV. Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (das 
páginas de identificação); 
V. Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de quitação 
perante a Justiça Eleitoral; 
VI. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
VII. Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é 
empregado registrado); 
VIII. Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista 
(se do sexo masculino); 
IX. Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 21 
anos, caso existam; 
X. Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme 
o caso; 
XI. Declaração de bens e outros cargos públicos (obter na 
Prefeitura); 
XII. Uma foto recente, tamanho 3x4; 
XIII. Laudo de equipe médica do município, atestando que o 
candidato está APTO ao exercício do cargo. 
 

Prata – Paraíba, 10 de setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

ADITIVO Nº 001  
Edital Nº 003/2025 Programa Bolsa Universitária Pratense 

2025.2 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 314/2023, de 12 de junho de 
2023, publicada no Diário Oficial do Município de Prata.  
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CONSIDERANDO que a oportunidade que trata o Edital Nº 
003/2025 Programa Bolsa Universitária Pratense 2025.2, deva ser 
ampliando o direito ao acesso à bolsa requerida, visto a 
possibilidade do preenchimento das vagas elencadas no certame; 
 
O Conselho Gestor DECIDE prorrogar o prazo de inscrições para 

o Edital Nº 003/2025, do que trata o Programa Bolsa Universitária 
Pratense 2025.2. 
 
Desta forma, destina a alteração do Anexo I para apresentar o 
cronograma a seguir:  
 

CRONOGRAMA 
 

Evento Período 

Período de Inscrição para 
estudantes contemplados no 
Edital N 003/2025. 

Até o dia 12 de setembro de 
2025 

Publicação da listagem preliminar 
dos estudantes classificados 
para o 
programa. 

A partir das 13h00min do dia 
16 de setembro de 2025 

Prazo para recebimento de 
recursos quanto aoresultado 
preliminar. 

A partir das 08h00min até às 
13h00min do dia 17 de 
setembro de 2025 

Publicação do resultado final do 
Edital 
Nº 002/2025 PROGRAMA BOLSA 
UNIVERSITÁRIA PRATENSE 
2025.2, após recursos. 

 
No dia 18 de setembro de 
2025. 

 

Sendo válidas as alterações sobre o Edital Nº 003/2025 Programa 
Bolsa Universitária Pratense 2025.2, a partir desta data.  

 
Prata – Paraíba, 10 de setembro de 2025. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PATRICIA JOANNE FREITAS MEDEIROS SALVADOR 
Secretária de Educação 

 
 

DANIEL ROBSON GONZAGA DA SILVA 
Presidente do Conselho Gestor 

 
 

ADITIVO Nº 001  
Edital Nº 003/2025 Programa Passe Livre Estudantil 

2025.2 

 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 374/2023, de 17 de março 
de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Prata.  
 
CONSIDERANDO que a oportunidade que trata o Edital Nº 
003/2025 Programa Passe Livre Estudantil 2025.2, deva ser 
ampliando o direito ao acesso ao transporte, visto a possibilidade 
do preenchimento das vagas elencadas no certame; 
 
O Conselho Gestor DECIDE prorrogar o prazo de inscrições para 

o Edital Nº 003/2025, do que trata o Programa Passe Livre 
Estudantil 2025.2. 
 
Desta forma, destina a alteração do Anexo I para apresentar o 
cronograma a seguir:  
 

CRONOGRAMA 
 

EVENTO PERÍODO 

Período de cadastramento e 
entrega dos documentos. 

Até o dia 12 de setembro de 
2025. 

Publicação da listagem preliminar 
dos estudantes classificados para 
o 
programa. 

A partir das 13h00min do dia 
16 de setembro  de 2025. 

Prazo para recebimento de 
recursos quanto ao resultado 
preliminar. 

A partir das 08h00min até às 
13h00min do dia 17 de 
setembro de 2025. 

Publicação do resultado final do 
Edital 
Nº 003/2025 PROGRAMA PASSE 
LIVRE ESTUDANTIL 2025.2, após 
recursos. 

No dia 18 de setembro de 
2025. 

 

Sendo válidas as alterações sobre o Edital Nº 003/2025 Programa 
Bolsa Passe Livre Estudantil 2025.2, a partir desta data.  

 
Prata – Paraíba, 10 de setembro de 2025. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PATRICIA JOANNE FREITAS MEDEIROS SALVADOR 
Secretária de Educação 

 
 

DANIEL ROBSON GONZAGA DA SILVA 
Presidente do Conselho Gestor 
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